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PREFÁCIO

A Obra que ora se publica, subordinada ao tema “Atos administrativos 
criadores de obrigações pecuniárias sem natureza tributária: especifi-
cidades na sua formação, discussão da legalidade e respetiva cobrança 
coerciva”, corresponde (com mínimas alterações) à dissertação de 
mestrado defendida com sucesso pela Mestre Ana Cláudia Fernandes 
Costa, na Escola de Direito da Universidade do Minho.

Porquanto tivemos o privilégio de orientar os seus trabalhos, estamos 
em condições de atestar que se trata de uma jurista dotada de sólidos 
conhecimentos teóricos, aliados a um preponderante conhecimento 
empírico das matérias sobre as quais se debruça na presente obra, para 
o qual certamente contribuirá o facto de exercer funções públicas na 
Autoridade Tributária e Aduaneira. 

Tudo isto se reflete, naturalmente, ao nível da obra que aqui apresenta, 
a qual constituirá um importante contributo para o esclarecimento de 
um tema que, embora se apresente de incontestável relevância, não tem 
merecido a devida atenção por parte da doutrina.

A circunstância de se tratar de um domínio no qual as respostas 
raramente se apresentam evidentes ou lineares e muitas vezes pressu-
porem a articulação de disposições e regimes jurídicos que, para  
além de não terem sido pensados pelo legislador numa lógica de 
conjunto, se inserem em diferentes ramos do Direito, levanta sérias 
dificuldades ao exercício hermenêutico e favorece a emergência 
de discórdia quanto à conformidade jurídica dos atos sob análise. 
Atendendo às desvantagens que implicam, acabam os mesmos por 



8

ATOS ADMINISTRATIVOS CRIADORES DE OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS SEM NATUREZA TRIBUTÁRIA

constituir um foco de conflitualidade na relação entre Administração e os  
administrados. 

Perante a assinalada inércia da doutrina quanto à elaboração de 
estudos que sobre eles se dediquem de modo específico e estruturado, a 
evolução no seu tratamento jurídico tem-se concretizado essencialmente 
por impulsos jurisprudenciais, que emergem mais da necessidade prática 
de resolução de problemas do que de (propriamente) um labor cientifi-
camente sustentado.

É, precisamente, esta tendência que a mestre Ana Cláudia Fernandes 
Costa propõe contrariar com a presente obra, oferecendo uma análise 
sistematizada dos mais relevantes aspetos da disciplina jurídica dos 
“atos administrativos criadores de obrigações pecuniárias sem natureza 
tributária”. 

Para além de se debruçar – com assinalável profundidade – sobre 
dimensões de feição essencialmente teoréticas, tais como o conceito de 
ato administrativo criador de obrigações pecuniárias sem natureza tributária, as 
condições procedimentais, formais e substantivas a que a sua formação se 
encontra sujeita ou a forma como a sua execução coerciva é assegurada, 
a autora promove uma cuidadosa identificação e análise dos concretos 
mecanismos colocados à disposição dos administrados em vista a discutir 
a legalidade daqueles atos e a obter a suspensão da sua execução. 

Por tudo isto, a análise empreendida e as respetivas reflexões 
apresentam-se de grande utilidade, não apenas numa perspetiva teórica 
e abstrata, mas também numa perspetiva prática e concreta, consti-
tuindo um instrumento essencial para uma adequada compreensão dos 
“atos administrativos criadores de obrigações pecuniárias sem natureza 
tributária”. 

Mantemos a firme certeza de que os leitores o reconhecerão.

Braga, janeiro de 2023

Hugo Flores da Silva
Professor na Escola de Direito da Universidade do Minho
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